
JU.ST1çA FEDE.RAL
Secâo Judicjária de So Paulo

PIANO DE TRABALHO (parte integrante do Convênio)

CONVENIO N 01.125.10.25

- PARTICIPES:
1. JUSTIçA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM BAURU
2. CONVENENTE: INSTITUTO PROFISSIONAL DE REABILITACAO SOCIAL 1 DE AGOSTO - IPRESPA,
CNPJ sob o n 45.029.865/0001-19.

II- IDENTIFICAcAO DO OBJETO

O presente piano de trabalho tern por objeto a execuçâo do projeto Caminho Digital:
Transformaço na Sala de lnformática selecionado nos termos do Edital n 3/2023 - BAUR-

01V, no âmbito da 8 Subsecâo Judiciária de Sào Paulo, corn recursos oriundos da apIicaço
de pena ou medida alternativa consistente em prestaçöes pecuniárias.

Ill - METAS A SEREM ATINGIDAS

1. Execucäo integral das acäes elencadas no Projeto apresentado pela CONVENENTE
1.1 Alcance das finalidades de interesse püblico descritas no Projeto apresentado pela
CONyEN ENTE.
2. A aferico das metas alcançadas dar-se-á por meio da análise dos relatórios
quantitativos e qualitativos dos resultados obtidos corn a execuçâo do objeto do Convênio.

IV - FASES DE EXECUcAO
1. Pela JUSTIA FEDERAL, por interrnédio da 1 VARA FEDERAL DA SUBSEcAO DE BAURU, urna
vez assinado este ajuste:
1.1 Expediço de alvará de levantamento, em nome da CONVENENTE e de responsável legal
por ela indicado, corn poderes de receber e dar quitaço, na celebraco do ajuste;
1.2 Repasse do valor em parcela ünica correspondentes ao objeto do Convênio;
1.3 Acompanhamento da execuço do Convénlo, fornecendo as orientaçöes e esclarecimentos
que se fize rem necessários a sua regular execuço;
1.4 Diligências junto a CONVENENTE, 30 dias antes do término da vigência do Convênio, para
que apresente a prestaço de contas na forma prevista no ajuste.

2. Pela CONVENENTE:
2.1 Levantamento dos valores repassados, mediante apresentaço por escrito a instituiço
financeira de declaraço se Os rendimentos recebidos so isentos ou no tributáveis e, caso
contrário, indicaço da aliquota a ser adotada para retenção do imposto de renda na fonte;
2.2 lnIcio e conclusâo da execuco do objeto do Convênio em ate 06 (seis) meses após o
recebimento do valor repassado, conforme Projeto selecionado nos termos do Edital n 3/2023
- BAUR-01V;
2.3 Durante o perlodo de execucao, divulgaço na internet e em locais visIveis de suas sedes
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas acôes da parc na mantida corn a JUSTIA
FEDERAL por meio deste Convênio;
2.4 Prestação de contas, em ate 30 dias após a execuço do Co v nio, na forma e nos termos
previstos no ajuste; -
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2.5 Depósito de eventuais valores no empregados na realizaço do objeto do convênio, ate o
limite do prazo de 05 (cinco) dias após a sua intimaço.
3. 0 Projeto poderá acrescer fases próprias e especIficas, que passaro a fazer parte do Piano
de Trabaiho respectivo, desde que observados os prazos gerais estabelecidos neste documento.

V - PIANO DE APLICAcAO DE RECURSOS FINANCEIROS

1. A JUSTIA FEDERAL repassará a CONVENENTE o valor total e irreajustável de
R$16,000,00 (dezesseis mu reals), em parcela ünica, em ate 10 dias após a assinatura deste
Convênio.

2. Os recursos recebidos serâo aplicados exciusivamente no objeto do Convênio, de acordo corn
as fases de execucâo detalhadas neste Piano de Trabalho e no projeto apresentado pela
CONVEN ENTE;

3. Eventuais valores no empregados na realizaçâo do objeto do convênio devero ser
depositados na conta judicial da unidade gestora n p3965.635.00003765-2, ate o lirnite do prazo
de 05 (cinco) dias após a intirnaço da Convenente.

VI- PRAZO DE ExEcucAo
A execuço ocorrerá durante o prazo de vigência do Convênio, qual seja, o perlodo maxima de
06 (seis) meses a contar da data da assinatura.

VII- DA APRovAcAo DO PIANO DE TRABAIHO PELAS AUTORIDADES COMPETENTES
Os representantes dos partIcipes, abaixo indicados, aprovam o presente Piano de Trabaiho, que
será integrado ao Convênio firrnado.

Bauru, SP, 25 de aIr'il d1è 2025.

Joaquim E. Aives

Juiz Federal da 1 Vafra FederaL.dISubseco de Bauru

Carlo Junior C d Silva - Presidente

Represeánte legal da instituiço


